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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 3.009-B, DE 1997

Dispõe sobre  a  obrigatoriedade  da  inclusão de  
eclusas, ou dispositivos equivalentes de transposição de 
nível, e de equipamentos e procedimentos de proteção à  
fauna aquática, na implantação de barragens de cursos  
de água. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a implantação de eclusas, ou outros dispositivos de 
transposição de nível,  e de equipamentos  e  procedimentos  de proteção à  fauna aquática em 
barragens de cursos de água. 

Art. 2º  Consideram-se, para os efeitos desta Lei:

a  -  cursos  de  água  navegáveis  como  as  correntes,  rios  ou  vias  navegáveis 
constantes do Sistema Hidroviário Nacional, definido pela Lei n.º 5.917 de 10 de setembro de 
1973, e legislação complementar ou sucedânea: 

b  -  cursos de água potencialmente navegáveis  como aqueles que,  embora não 
estejam  relacionados  no  Sistema  Hidroviário  Nacional,  podem  adquirir  a  condição  de 
navegabilidade  mediante  a  implantação  de  barragens  ou  outras  obras  destinadas  a  propiciar 
quaisquer  usos  de  recursos  hídricos,  construção  de canais,  eclusas  e  demais  dispositivos  de 
transposição de níveis. 

Art.  3º  O planejamento  de  barragens  em cursos  de  água  far-se-á  de  forma 
integrada com o planejamento da infraestrutura da navegação interior, conforme disposto em 
regulamento. 

Parágrafo  único.   A União  e  os  Estados  articular-se-ão  para  o  planejamento 
nacional integrado da localização de eclusas e outros dispositivos de transposição hidroviária de 
níveis.” (NR) 

Art. 4º Deverá ser garantida a separação dos aproveitamentos de cada uso dos 
recursos hídricos, no que se refere aos custos de estudos,  investimentos, licitações, implantações 
de obras, manutenção e operação, respeitadas as áreas de competência dos respectivos órgãos 
públicos gestores ou de regulação. 

Parágrafo  único.  A União e os Estados poderão arcar com os custos de estudos, 
implantação,  manutenção  e  operação  das  eclusas  ou  outros  dispositivos  de  transposição  de 
níveis. 

Art.  5º O  serviço  público  de  exploração  de  dispositivos  de  transposição 
hidroviária de níveis, precedido ou não de obra pública, pode ser prestado diretamente pelo ente 
da Federação que detenha o domínio do corpo de água em que for implantado, ou sob regime de 



concessão ou permissão, quando couber, nos termos da legislação em vigor. 

Art.  6º O  projeto  e  a  implantação  da  barragem deverão  prever  a  construção 
parcial ou total da eclusa ou de outro dispositivo de transposição de nível, de forma a respeitar a 
manutenção das condições adequadas ao transporte hidroviário, quando for o caso, conforme o 
art. 13 da Lei nº 9.433/1997. 

Art. 7º Cabe aos órgãos gestores de recursos hidricos determinar, quando couber, 
com base no planejamento previsto no art. 3º desta Lei e de acordo  com a Lei 9433/1997, os 
casos de barramento em corpos de água em que é obrigatória a construção de eclusa ou outro 
dispositivo de transposição de nível.

Art.  8° O art.  27 da Lei  n°  10.233,  de 5 de  junho de 2001,  passa a  vigorar 
acrescido do seguinte inciso V, renumerando-se os incisos subseqüentes:

“Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:
....................................................................................
V - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão 

para a exploração de serviços de operação de eclusas e outros dispositivos de transposição de 
níveis em hidrovias situadas em cursos de água de domínio da União;” (NR) .

Art. 9° O art. 82 da Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 82  São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação:
.............................................................................................

IV  –  administrar,  diretamente  ou  por  meio  de  convênios  de  delegação  ou 
cooperação, os programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de 
rodovias, ferrovias, vias navegáveis, inclusive eclusas e outros dispositivos de transposição de 
níveis em hidrovias situadas em cursos de água de domínio da União, e terminais e instalações 
portuárias;

 
V – gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, 

projetos e obras de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, inclusive 
eclusas e outros dispositivos de transposição de níveis em hidrovias situadas em cursos de água 
de  domínio  da  União,  terminais  e  instalações  portuárias,  decorrentes  de  investimentos 
programados pelo Ministério dos Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União;

Art.  10  A implantação  de  escadas  ou  outros  dispositivos  que  permitam  a 
passagem de peixes em períodos de migração deverá ser simultânea à construção de barragens 
destinadas a qualquer finalidade, desde que exigida pelo respectivo licenciamento ambiental.

Art.  11 O  não  cumprimento  do  disposto  nesta  Lei  sujeitará  os  infratores  às 
penalidades  previstas  na  legislação  específica  referente  a  crimes  ambientais,  licitações  e 
contratos da administração pública, sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos  e demais normas legais aplicáveis. 

Art. 12  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                            de 2009.
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